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PROCESSO : 0007523-72.2023.6.05.8000

INTERESSADO :
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CERIMONIAL
ASSESSORIA DE CERIMONIAL

ASSUNTO : Autoriza contratações

DECISÃO nº 2341889 / 2023 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se  de  proposta  de  contratação direta  de  empresa  para  realização de eventos,  que incluam os
serviços de recepcionistas, fornecimento de arranjos florais e cobertura fotográfica, a serem utilizados
durante a solenidade de posse de novo membro substituto, que será realizada no dia 8 de maio de 2023,
na sede do TRE-BA, conforme Termo de Referência anexado (doc. n.º 2338223).

Lastreado no Parecer da ASSESD (doc. n.º 2341768), e considerando a informação de disponibilidade
orçamentária  para  atendimento  da  despesa  (doc.  n.º  2341657),  RATIFICO a  dispensa  de  licitação
declarada pelo Secretário de Gestão Administrativa (doc. n.º 2341512), e AUTORIZO a contratação
das empresas abaixo indicadas, com suporte no art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93, a saber:

- Danilo Pereira Coelho, CNPJ 25.229.961/0001-01, para o item 1 (cobertura fotográfica), no valor
total de R$ 900,00 (novecentos reais)

- Florânia Flores e Decorações Ltda., CNPJ  14.723.795/0001-70, para o item 2 (arranjo de flores
grande), no valor total de R$ 1.170,00 (um mil cento e setenta reais).

- LEK soluções em Eventos Ltda., CNPJ  08.483.147/0001-9, para o item 3 (recepcionista), no valor
total de R$ 1.225,00 (um mil duzentos e vinte e cinco reais).

Isso posto, encaminhe-se, simultaneamente:

- à SOF, para emissão de nota de empenho.

- à SGA, para as demais providências.

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 04/05/2023, às
17:39, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o
código verificador 2341889 e o código CRC 5BEE291D.
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